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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL – FASE/RS 

COMUNICADO Nº 04 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO 

DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA, NEGROS, TRANS., INDÍGENAS; OU SOLICITARAM 

ATENDIMENTO/PROVAS ESPECIAIS; OU EXERCERAM A FUNÇÃO DE JURADO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

A FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL – FASE/RS, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, INFORMA que após análise dos recursos interpostos por ocasião 
da divulgação do Resultado da análise das solicitações dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência, Negros, Trans., 
Indígenas; ou Solicitaram Atendimento/Provas Especiais; ou exerceram a Função de Jurado, bem como da divulgação da 
Homologação das Inscrições, publicadas respectivamente nos Comunicados nº 02 e nº 03, divulgados em 04 de abril de 202. 

Informa, que os candidatos abaixo tiveram o referido recurso considerado deferido, obtendo resposta conforme segue: 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) CARGO RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO 

AMANDA AMARAL DE VARGAS Assistente Social 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoa com 
Deficiência – PCD. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

ANTONY YURI RODRIGUES DA 
SILVA 

Agente 
Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoas 
Negras. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

DANIEL DA SILVA BALDUINO 
Agente 

Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoas 
Negras. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

GIBRAN VIEIRA GONÇALVES 
Agente 

Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoa com 
Deficiência – PCD. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

JACKSON RODRIGUES 
Agente 

Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoas 
Negras. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

JULIANA CRISTINA DUARTE Advogado 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoa com 
Deficiência – PCD. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

LUCAS MARIMON RODRIGUES 
Agente 

Socioeducador 
Informamos que após análise, o(a) candidato(a) tem sua inscrição efetivada. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

MARCELO LOPES DUARTE 
Agente 

Socioeducador 
Informamos que após análise, o(a) candidato(a) tem sua inscrição efetivada. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

MICHELLE MIDDENDORF 
NUNES 

Assistente Social 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoa com 
Deficiência – PCD. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

OTAVIO LUIS DA ROSA 
PEREIRA 

Agente 
Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoas 
Negras. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

THIAGO RODRIGUES DA SILVA 
Agente 

Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoas 
Negras. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

VILSON JUNIOR DA SILVA Pedagogo 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoas 
Negras. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 

VINICIUS WICHRESTIUK 
Agente 

Socioeducador 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) 
candidato(a) tem sua inscrição deferida para reserva de vaga como Pessoa com 
Deficiência – PCD. 
Sendo assim, o Instituto Mais defere o recurso interposto. 
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Informa, ainda, que os demais recursos interpostos contra os Comunicados de Homologação e de Deferimento e 
Indeferimento das Inscrições, foram analisados e julgados improcedentes, permanecendo como definitiva a listagem publicada 
em 04 de abril de 202. 

As respostas aos recursos, serão encaminhadas diretamente aos candidatos. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 01/2022, do Concurso Público.  

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se. 

 

Porto Alegre/RS, 20 de abril de 2022. 

 

SÔNIA D'ÁVILA 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL – FASE/RS 


